
ITA
LEI Nº 350/96 DISPPE SOBRE DENOMINAÇÃODE RUAS

NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ITAPIDNA

O PHEFBITO IvllHnCIPAL DE ITAP:n1NA, no uso de suas atribuiçõen le-
gais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. lº - Ftcam denominadas as Ruas da seguinte Loc a l.t z açâo e

I - Do Al.to das Umburanas até o final da Zona Ur-banas

Rua JOAQUIM CLEMENTINO DA SILVA;

11 - no I~o Castro até o'Prédio do Idoso:

Rua AFONSO FERNANDES DE MElfEZES;

111 - Do Prédio do Idoso até o fina da Zona Urbana:
Rua JOAQUIM FERREIRADA SILVA.

Art. 22 - .ESta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas- as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPn1NA, aos 15 de Fevereiro de
1996.
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